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INFORMACAO COMPLEMENTAR (INDICE)

Datas - Valor

Data de

OperagBes Bancarias | Data-valor . e Observacgdes
Disponibilizacéao
Depoésitos
Numerério Balcdo N/A
ATM c/ conferéncia automatica
- em dia util N/A
- em dia n&o util N/A
Cheques e Balcdo
outros valores - sobre a prépria instituico N/A
- sobre outra instituicdo (Visados) N/A
- sobre outra instituicao D+1 2° dia util seguinte
ATM c/ conferéncia automatica N/A
Entregas para depésito @
Numerario Balc3do N/A
ATM s/ conferéncia automatica N/A
Cheques e Balcdo
outros valores - sobre a prépria instituigdo N/A
- sobre outra instituicdo (Visados) N/A
- sobre outra instituicao N/A
ATM s/ conferéncia automatica N/A
Operacdes de pagamento (incluindo transferéncias, débitos directos e instrumentos de pagamento)
Transferéncias Internas (entre contas da mesma instituigdo) D Imediata
Interbancérias nacionais
- urgentes D Imediata
- normais D+1 dia util seguinte
Transfronteiras (em euro)
- urgentes D Imediata
- normais D+1 dia atil seguinte
Transfronteiras (em moeda diferente de euro) D+2 2° dia util seguinte
Movimentacédo de contas de depodsito
Constituigdo / Reforgo D Imediata
Mobilizag&o antecipada D Imediata
Reembolso no vencimento D Imediata
Pagamento de juros remuneratérios D Imediata
Operacdes de desconto
N/A
Legenda: D: Dia de realizagéo da operagdo / ATM: Terminais automaticos
Nota (1) N&o sdo considerados depoésitos bancérios as entregas de valores ao balcdo, em terminais autométicos que nao

disponham de possibilidade de conferéncia imediata, ou em cofres nocturnos ou diurnos, com rendncia, por parte de quem
entrega esses valores, a conferéncia imediata pelo depositario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras
entregas em que ndo se verifiqgue a sua conferéncia imediata pelo depositario. Nestes casos, as entregas ou recolha de
valores passam a ser consideradas depositos apds conferéncia e certificag@o pela IC, devendo esta conferir e certificar as
entregas ou a recolha de valores no mais curto lapso de tempo, ndo superior a vinte e quatro horas, salvo em situagdes
excepcionais.

Dever de Informagéo

Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 18/2007, do Decreto-Lei n.° 317/2009 e do Aviso 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou depésito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se
inicia a eventual contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de depdésito.

Data de disponibilizagdo: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder a movimentagéo dos fundos depositados na sua
conta de depésitos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagdo desses fundos.

Dia til: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento (entre as 9h e as 18h).






